
Miuisrémo DA Enu<:AÇ¡‹1 
urriversiazúe Federal uz ouro Prero 
seererariz dos Órgãos colegiado: 

nrsoruçno c:P¡ NI 7.1422 

neiere a rzzurâo zorirra aeâiigameriio ne zurza ae arizirio 
oreoerierai rerererire à rriarrieuia iifl mz 1 msn, e da 
vravrúérizizâ. 

O Cunsfllho de Ensina, Pesquisa E Extensão da Universidade Íedllii de Ouru Preto, em 
sua 3939 reunião ordinária, reaiizada em 27 de agosto de 2019, no uso de suas alribukães 
legais, 

considerando o parecer da zorruâzâo espeziai zorizmuiúa peia rezoiuçâo cm ng 1.514, 
que zrrziizoo me rezufza, 

conziazranao zz mzrórizo ezzoiaf ao orzzeme, 

RESOLVE 

An. 1! Deíerir u recurso interposto pelo recorrente de rnacrízula ri! 13.1.1453, que foi 
desligado do curso de Engenharia Geoiúgica (GEO). modalidade de ensino presencial, conforme 
o disposro na ponaria Reizoria nv 229/2019. 

An. ze nererrriiriar a imegrziizaçâo ao zurso rio prazo mà×imo de 5 anos. 

ouro Prero, 27 ae agozro ue um 
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cLÁun|A A›=›xREc|n›x MARUERE DE UMA 
wesiâenre 

PU BLICÀDO 
soLET|M ADMiNis1RAiivo 

N' 4"? 
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